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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.335, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
Altera a redação do art. 7º, da Lei 
Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 
2019, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para a elaboração e 
execução da lei orçamentária para o 
exercício de 2020 e dá providências 
correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na 
conformidade do Autógrafo nº 50, de 24 de novembro de 
2020, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O art. 7º, da Lei Municipal nº 2.265, de 
17 de junho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para elaboração da lei orçamentária anual 
para o exercício de 2020 e dá providências correlatas, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

...

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
transposições, remanejamentos e transferências de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão 
orçamentário para outro, no máximo, até o limite de 15% 
(quinze por cento) do total do orçamento da despesa. 
(NR)

...

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efetivos a 1º de janeiro de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de novembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 

Responsável pelos Atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a 
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na 
data de 27 de novembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 50/20
ASSUNTO: Altera a redação do art. 
7º, da Lei Municipal nº 2.265, de 
17 de junho de 2019, que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias 
para a elaboração e execução da 
lei orçamentária para o exercício de 
2020 e dá providências correlatas.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

Art. 1º. O art. 7º, da Lei Municipal nº 2.265, de 
17 de junho de 2019, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para elaboração da lei orçamentária anual 
para o exercício de 2020 e dá providências correlatas, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

...

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
transposições, remanejamentos e transferências de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão 
orçamentário para outro, no máximo, até o limite de 15% 
(quinze por cento) do total do orçamento da despesa. 
(NR)
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...

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efetivos a 1º de janeiro de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 24 de novembro 
de 2020.

HAMILTON CARLOS JUNIOR

Presidente

LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA	

Primeiro Secretário

HILÁRIO PEDRO MÓVIO

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.
sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo
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